
 
 

 
 

PORTARIA Nº 116/2026, DE 30 DE MARÇO DE 2026. 
 

    “CONCEDE FÉRIAS 
REGULAMENTARES A 
SERVIDORES MUNICIPAIS.” 

 

     PAULO ANDRÉ DAL ALBA, Prefeito Municipal 

de Engenho Velho, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais 

que a Lei Orgânica do Município lhe confere, resolve, 

 

1º - Conceder férias regulamentares aos seguintes 

servidores municipais a partir de 01/04/2026: 

 

NOME DATA PERÍODO AQUISITIVO 

AGLIMONE ZANCHETT 01/04/2026 a 30/04/2026 10/01/2025 a09/01/2026 

CASSIANO LORINI 01/04/2026 a 30/04/2026 01/05/2024 a 30/04/2025 

JOVELINO J. VOLPI 01/04/2026 a 30/04/2026 05/03/2025 a 04/03/2026 

LUIS PAULO CARDOSO 01/04/2026 a 30/04/2026 10/03/2025 a 09/03/2026 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

ENGENHO VELHO-RS, aos 30 de março de 2026. 
 
 

__________________________ 
PAULO ANDRE DAL ALBA 

Prefeito Municipal 
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